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PREFEITO

"Institui o Dia de Combate ao Tabagismo no âmbito das

escolas públicas municipais de Caolé do Rocha-PB"

Art. le - Fica instituido que no dia 14 de novernbro, todas as escolas da rede pública municipal de ensino, realizarão

atividades escolares e culturais, alusivas ao teÍna "combate ao tabagismo".

Parágralo único, Tais atividades realizar-se-ão através de:

a) Intervenções lúdicas (grupos de teatro);

b) Exibição de audiovisuais a respeito do assunto;

c) Palestras e debates com médicos estudiosos do tema;

d) Outros meios que abordem a temática do uso do tabaco, os riscos e suas consequências

Arí 2c - Esta tÉi entra em vigor na data de sua publicação, revogandG'se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 03 de dezembro de 2024.

Lruro Àdolfo Maia Serufon
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

Lei Municioal no 2.027. de 03 de dezembro de 2024.

O Prcfeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. l.auro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.


